
Portaria N; 03912022 

A Secretáha de Adrninistraçao e Finanças do Municiplo de Pacujâ, no uso de sues atribuicOes 
legais e de acordo corn a Lei Municipal n° 200 de 24 de Maio de 1993, Lei Municipal n° 238 de 03 de 
Fevereiro de 1997 em conformidade corn a Decreto no 09 de 08 de Fevereiro de 2022. 

R ES 0 L  E: 

I - Conceder a Sra. THAIS RODRIGIJES CASTRO - FISCAL DE TRIBUTOS a importancia de R$ 
60,00 (sessenta Reals) equivalente a 01.4 ma) diana para.dispendio corn estadia na cidade de Sobral-CE, 
durante o dia 24 de Agosto de 2022, aiini de participar do evento Seminano Abertura de Empresas 

Descomplicando a formalização de negocios nos muthcipios,ei*6obraI-CE 

II - Os recursos orcarnentánios necessâños ao custeio das despesas constantes do item I, serão 
oriundas da seguinte dotacao orçamentária: 1701 04 122 0052 2.010 —MANUT. DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE FINANQAS, elernento de despesa: 3.3.90.14.00 DIARIAS - CIVIL, e os recursos 
financeiros correrão a conta da Secretania de Finanças e/ou de recursos proprios do Munlcipio. 

III - Este Partaria entrará em vigor na data de suapubllcaçao, revogadas as disposiçOes em 
cantrárlo. 

 

PAc0 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJA, em 23 de Agosto de 2022 

44R11kAfAiN'T0 
Secretania de Administraçäo e Finanças 

- Ordenadora de Despesas - 
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